
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA 

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRACÃO 

PORTARIA Nº 39/2026 - PRAD (11.01) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Parnaíba-PI, 12 de maio de 2026.

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA -
UFDPar, nomeado pela Portaria nº 163, de 27 de março de 2024; publicada no DOU Edição nº 62;
seção 2, página 29 de 01 de abril de 2024, tendo em vista o que determina o art. 18 da Lei n° 14.133

23855.001698/2026-31  bem/2021, e normativos relacionados vigentes, e considerando o Processo n º ,
como o cancelamento do curso pela empresa promotora.

 

RESOLVE:

 
Revogar a PORTARIA PRAD/UFDPar Nº 31, DE 10 DE ABRIL DE 2026, que instituiu a EquipeArt.1° 

de Planejamento da Contratação referente ao objeto: “Contratação de 02 (duas) inscrições no curso
presencial ‘Atualização em Redação Oficial e Documentos Técnicos com base no Manual de Redação
da Presidência da República, utilizando-se como ferramenta a Inteligência Artificial (IA)’ destinado a
servidores do Gabinete da Reitoria da Universidade Federal do Delta do Parnaíba (UFDPar)”.
 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço da UFDPar.
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